
TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRESA SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI
PROTOCOLO 196311152-22/07/2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

e. c jj.fi— H . S.

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral

1

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 25/07/2019
Certifico o Registro sob o n° 97881771 em 25/07/2019 
Protocolo 196311152 de 22/07/2019
Nome da empresa SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI NIRE 29600213093
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 117087725651030
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


BRASIL Acesso à informação í Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

MINISTÉRIO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 12.982.763/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41:21 do dia 14/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2021.
Código de controle da certidão: F444.DE7B.46DF.B40A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


w m m m Consulta Regularidade de Empregador
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CAIXA E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FG T S-C R F

Inscrição: 12.982.763/0001-64
Razão Social: s u p e r n u tr e  c o m e r c ia l  ltd a  me
Endereço: r u a  m a r io  a u g u s t o  t e ix e ir a  de fr e ita s  2 lo ja  a  /  c e n t r o  /  s a o

FRANCISCO DO CONDE /  BA /  43900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:03/12/2020 a 01/01/2021 

Certificação Número: 2020120302481020806431

Informação obtida em 18/12/2020 09:50:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 29/10/2020 12:31

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20203129020

RAZAO  s o c i a l

SU PE R N U T R E  C O M E R C IA L  EIREL1

INSCRIÇÃO  E STADU AL CNPJ

081.384.637 12.982.763/0001-64

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

121644.0023/19-4

800000.0170/17-1

800000.0177/17-6

850000.3770/14-7

850000.4579/19-0

850000.4972/15-0

850000.6170/16-7

Inicial/PARCEL AMENT O 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO

281077.0006/14-0

800000.0175/17-3

800000.0178/17-2

850000.3966/17-3

850000.4950/17-3

850000.5455/15-0

850000.8530/19-5

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO. 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO 

Inicial/PARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 29/10/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

R E P Ú B L IC A  F E D E R A T IV A  DO B R A S IL  
M t N l S r C K l O  U A  .1 N I P A l  S 1 K U I U K A  

U L P A U t A M L N K »  N A C H . I N A I  l» L T R Â N S I T O  
C A K T I . I R A  N A C I O N A L  L U  H A B I L I I A C Â O

ERICK MACHADO F1LGUE1FAS
pOOCIOfKnOAOE/ABGtMtSÍOR/UF ---------- \

|673164500 SSP BA_________I
t CPt  ■ •. r -  DATA NASCIMCN70
633. 34 5. 325-04 || 31/12/1976 j

-  nu ação — —— — — — — — ■
JOSE EDUARDO DANTAS FTLGUET 
RAS
MARIA DE FATIMA MACHADO FIL 
GUBIRAS

r*HÀOIUtAÇÃô —
l í  j  i / f U > Ã p f *

fOttftVAÇOC«

vo
r-
p*omtn
00tn\o

-LOCAL------------
SALVADOR»

ASSINATURA OO PORTADOR

BA
r  OATA EMISSÃO —  
27/08/2018

75410*09300
BASÔ9794930

BAHIA

DENATRAN CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n°
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SERPRO / DENATRAN

*■ ,

í> .- •• T  - p -  «

http://www.serpro.gov.br/assinador-digital


Prefeitura Municipal de São Francisco do Cond
Praça da Independência, S/N Térreo

Centro - São Francisco do Conde - BA CEP: 43900-000

CNPJ: 13.830.823/0001-96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000149/2020.E

Nome/Razão Social: SUPERNUTRE COMERCIAL LTDA - ME
Nome Fantasia:
Inscrição Municipal: 000.001.944/001-01 CPF/CNPJ: 12.982.763/0001-64
Endereço: RUA MARIO AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS, 02 COMERCIO

CENTRO SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA CEP: 43900-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************************************************************************************************************************************

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**********************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em _____22/04/2020______ com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 30/12/2020

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 7600004823470000001936030000149202004222

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://sfconde.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 20/07/2020 às 17:19:02

https://sfconde.saatri.com.br


PODER JUDICIÁRIO •
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
( ~

? -
Nome:. SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E. FILIAIS) ;
CNPJ: ,12.982.763/0001-64 
Certidão n°: 24437247/2020 
Expedição: 28/09/2020, às 10:31:57
Validade: 26/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.982.763/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;, ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida.» o sugeaí-fies : g n d t @  i-,at. j u«?:. b r

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE 
SETOR JURÍDICO

Requerente: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DO PASSÉ

Assunto: PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA - MANIFESTAÇÃO SOBRE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

FRAGMENTAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO VALOR DE R$ 17.600,00. LEGALIDADE DO 

PROCEDIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2020. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 061/2020.

I-RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Assistência Social de São Sebastião do Passé, Estado da 

Bahia, solicita que esta Assessoria análise a possibilidade jurídica de contratação direta de 

empresa especializada para fornecimento de cestas básicas/alimentos para atender pessoas 

com deficiência em acolhimento.

Em breve síntese, este é o relatório.

II -  CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONSULTA:

Permite a Lei Federal n° 8.666/93, com exceção à regra geral da exigência do 

procedimento licitatório (CF, art. 37, inciso XXI e art. 2o, da Lei Federal n° 8.666/93), que 

seja contratada, diretamente pela Administração, a realização de obras, serviços, compras e 

alienações, nas hipóteses previstas nos artigos 17,24 e 25, todos da aludida Lei.

A contratação direta tanto pode se dar através da dispensa de licitação, cujas hipóteses 

se encontram elencadas nos incisos I a XXXII do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, como 

através da inexigibilidade, cujos fatos autorizadores de incidência se encontram inseridos no 

art. 25, caput, e incisos do citado preceptivo legal.

No primeiro caso, existe a viabilidade de competição, contudo, o legislador faculta à 

Administração Pública valorar, mediante juízo de oportunidade e conveniência, se deve 

realizar ou não a licitação. Porém, como o rol consignado no citado art. 24 é taxativo, a

PARECER JURÍDICO



dispensabilidade só será válida se os fatos se encaixarem perfeitamente numa das hipóteses 

legais. Ademais, embora a Administração esteja liberada de licitar, deve ela observar os 

princípios da moralidade e da economicidade quanto ao preço contratado.

O mestre Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que levam a 

dispensa da licitação:

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 

competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 

interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 

custo-benefício será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 

ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.”

Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que deve ser 

observado em todos os atos administrativos:

"(•..) Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos 

administrativos. A economicidade impõe adoção da solução mais 

conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos 

públicos".

No presente caso, a contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no art. 

24, inc. II da Lei n°. 8.666/93:

Art. 24. E  dispensável a licitação:

(...)

I I  - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; (...)

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor 

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 

Administração. \ \

2



Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a 

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela 

Administração Pública.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 

licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais 

vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contratado é equivalente ao 

praticado no mercado.

IV-CONCLUSÃO:

Expostas as considerações acerca da possibilidade consultada, passamos a opinar: 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos aspectos 

inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do 

processo de contratação direta, nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Por fim, cumpre esclarecer que todo o exposto se trata de um parecer opinativo. 

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra “Direito Administrativo Brasileiro”, Editora 

Malheiros, ensina:

“O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 

Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo 

se aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato 

administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por 

quem o solicitou. ”

Este é o parecer, S.M.J.

São Sebastião do Passé/BA, 18 de dezembro de 2020.

MARTA JANETE FONSECA MIRANDA 

OAB/BA 47.351
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